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Of. n. 372/2020/SGM-P 

                 Brasília, 26 de maio de 2020. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Congresso Nacional 
 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória (perda de eficácia) 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 11, 
combinado com o parágrafo único do art. 14, da Resolução nº 01, de 2002-CN, o 
processado da Medida Provisória n. 900, de 2019, que “Autoriza a União, por 
intermédio do Ministério do Meio Ambiente, a contratar instituição financeira para 
criar e gerir fundo privado constituído por recursos decorrentes da conversão de 
multa de que trata o art. 72, § 4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá 
outras providências”, tendo em vista o término do prazo de vigência em 26 de 
março de 2020, nos termos do art. 62 da Constituição Federal. 
                  

Atenciosamente, 

 

 


